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ncce~ri0$ ã rccupcraçilio. aplicando ao inftatOI" a penalidade de pogomento 

corTCspondcntc ao va lor dispcndldo, nos termos do inciso Ili do Art. 13 ~ti: i,lecrclo. 

§1• A autoriuçllo pam rccupcmçAo das área..; de que troto o capul est4 prcví!rttl na alçada 

do Secretário de Agricultura. 

§2" O pa_g.nmcnto previsto n=i:tc orti30 dcvcró ser efetuado até 30 (trinta) d ias coou.dos 

do recebimento da n::spec.tiva nolif'icaçllo. 

Art , 18, As lnf.hlçlk!-.,c ao presente decreto não contempludils 1,0 anis.o 16 ficado i.ujcitas 

à penalidade pl"Cvi.st.a no inciso I do Art. 13 . 

An. 19. O Fiscal Ambiental é cómpete.He l'll"ro Aplicação das penalidades prcvis1as no 

Art. 1 3 deste déc:rc-10 . 

Art. 20 . D,,.s pcmalidadcs aplicadas pc:los Piscais Ambh::tuais se~uu-á 051 proccdimcnlo:'i 

definidos n:1 Lei Municipal nó 246, de O? de a.btU d.e 2022, que cslabelece iis infrações e 

sanç~$ admini5trativM relativas a ft tivid~cs l~iva:s ao meio nmbientc. 

Parágrafo ünk:o. A(::0 lhído o rccurw. no mérito. o Secretário de Agricultura dctcnninarã 

o cancelamen10 do :iuto de infraç:ilo e dai penalidade- .aplicada. 

An. 2 1. As m.ull:a.S aplicodM por- infra.ç&o a este decreto. bem como o pagwne11to dos 

serviços, prc:..,h;10 nas .:uilg.os 13. inc iso UI e 17. Krão rwolh.id05 iu> Fm,do Municipal de 

Meio Ambicmlt:'. 

Pari.grafo Wlic:o. O rceolhime-n10 de q ue trata este artigo dcv1:ra ocon-cr no pr.tZO de 30 

(trinta) dius il conla.r do re(:,cbimcnto do. notificação que der eifnc ia da aplicnydo de 

penolida.de ou do não ac:olhimcnto do def"e:s.l ou do recurso. ou. ainda, do ..... a io.- dos 

scrviç0$ executados, quando for o caso. 

An .. 22. A s penalidades poc:unié..ri~ cujos '\'ulorcs nilo fort1n n:ic<) lhidos nos p~ 

e:stipu lildos s,c r)o enc:aminhadru1 pela Sc.-cretR.rio de Agricultura ã. Procuradoria Gc-rul do 

Municlp io. para inscrição na d ívida ,Ul\i'a e cobrança ju.d ic:ial . 

Art. 23. A Si:x:n:tariu de Adn,inisttaç!lo e a Srcretar-ie do Meio Ambi~ le e Rccur'$0.'i 

l lidríc.os. quando solicitada$ pela SccrctariB. de AQricu lU.•fa. co~aborar.lo para o 

c:uinprimenlo dQ disposto neste dcc:rtl0. 

Art.. 24 . O Mw1lc:ipio, utru,,.és do Seçrcl.(Ui:, de Agricu l1ura. a locanli rccunos espccffi co51 

de seu orçnmento par.i .a aplicRÇlh> e cumprimento da lcgís lClÇ.".10 de uso do solo agr(cola . 

§ Jº T odas M práticas e p roced im entos a scn:m u1lli?-'1dOS no cumprimento deste dccNIO 

dcvc:rSo. obedecendo o p lanejamen10 técnico. 1:er priorid:tde nll.!I- linhu de c:~dito e 

+Mil em ifiii+ifaiEl&frM#lifi Mil~· EIHM 

&STADO DO itXAtri 
ln\K..._:XTQRA NtJN:XC:XPAL 

SZCRZTARXA MON%C:IPAL D& GABXNKT& 

financ:lamcnto com rceut'$0S. su bsidiados. ad vind0$ do poder püblico cs.tndual, paro o meio 

rural. 

§2º Todos os projetos de nnaoci:.m cnto agrícola q ue envolverem a ap licaçao de recursos 

pllblic.M csUlduais devem iexigir o cumprimento do p n:&enté dectcto conlo condição 

rcsolutiv:c.. 

§3º O d isposto neste. an.i&o aplica-se também no t~n1e d corrcçAo dos problemas d e.: 

e rosão cnusados pch1s estru.d'1s e fen-ovia.s jli exislcntc:s. 

An. 2S. os concursos públicos parn provimento de cargo ou preenchimento de t\mção

atividade de En.gcnheim Agnlnomo. ai Sccrcutria de Agricultura devtrá inc:luir testes de 

c:onhecim cnto:s nc:ces.sários ao c um primento deste decr-cto. 

Art. 26. Paro os fins de apllcaçSo de,tc decreto, qua lquer interessado em ooodíçõcs de 

colaborar greru it.amcnt.e ou por dever de oficio com o s poderes público, terá acesso 

preferencial aos órgãos de informações, c,i;pcrimcntaç-Ao, educação e pesquisa do 

Municipio, relacionado com e8$.ll Arca de trabalho. 

Art. 2?. Toda pes.soa fls ica ou j urldica que. de algum a ronno. contribuir para o 

cumprüncnto d este d ecreto será considerada pn::5tadonl de rclcvAntcs serviços e, u cri~r-io 

da Secretaria da Ed ucação e Scc.rc-1.aria d e Agricultura, aqueles que cspecia.lmentc se 

dtttocorcm farlJ.o/11s a um certificado c:omproba.tório de s ua partieip.:tçlo. 

P3n\grafo (mioo. Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este nrtiso 

terão seus oom~ publicad os no O iJirio O ficial do Municip io, bem como fürtojus, cm 

iguàldade de condiçOcs e preenchidos os respectivos requisitos às segui ntes vantagens: 

1 • prcfc~ncia no atcndâme:oto por parte dos órgãos de pesquisa e a.'isociações técnicas, 

quanto a problcmus ugropru;toris; 

U - p n:ren:nei.., pitnt ios.talaçtlo, em Arcas de s ua prop riedade, de c.tmpos de coopernçAo 

para demonstraçAo p rática de téc:nic:as de cultwa ou p.)n\ ptodoç:Go de $emen tes e mudas; 

UI - prefo~ncia para receber, grntuhiimé'l'l te, dos órg!los oficiai$, projetos téc:nic:os de: 

a) e lctrific.aç.ão run d ; 

b) pcrfumçlo dt- poç~ profundos; e/ou 

e) controle d.a poluição. 

A.rt. 28. Os propricbu"ios das S (cinco) me lhores propriedades de cada município, 

c:onsiderados destaques no ~primoramcnto do trabalho de <:onscrvação do solo :,grlcol:! 

d~ nvo lvido nvm pc:riodQ mínimo de S (cinc;;o) ano:s, em concut'SO promovido pe la 

Secretaria de Agricultura, n:c:cbcnl.o o u oflu Protetor dQ Solo. 
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Art. 29. Sertlo estabelecidas cm Resoluções do Secrculrio de Asricultu:ra as i.nst.-uçôc:8 

comptcmcnlarcs que se Ciurcm neçcsstirias para o fie l cumprimento deste decreto . 

An. 30. E,.te dcçrcto cntnlri cm vigor n a. dau, de sua pubfo.:ac;,;lo , 

Gabinete do Pn:rdto Municlp.;d de NãUré do Piauf. 30 de maio de 2022 . 

rrefelto M uaicip • I 
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Decreto nº 15, de 30 de maio de 2022. 

R.egu larnen,o ~ Lei Municipal n'" 250. de 07 de abril d e 

2022. que d ispõe 80bn:: u Polhícai Muoicipa l de Meio 

Ambiente e o Conselh o Municipal do Meio Ambie nte no 

Munic:ipio de Na.7.ar6 do Ptlui f. 

O Prefeito Munic.ipa l de azaré do Piauf . oo uso de swu; atrib uições legais, decreta: 

C APITU LOI 

DA POLITIC A MUNIC IPA L DE M E IO AMBI ENTE 

An. I'". A Polít ica Municipa l de Meio Ambiente, r...-spc itad as 115 competências dn Un iào 

e do E.srndo. tem por objeto o conscrvaçio e u n:cupernçi1o do meio ambiente. e a 

me lhoria dn qualid.udc de v id a dos habita mes do Mun icíp io de awrê do Piaul . 

Art. 2• • P3.1"'8 os fin, prev istos: neste Rcgu lo.m cn10, entende~se por: 

1 - meio ambiente: o conju11to de condiçbcs. leis. innucncios e i.n1craçoe.s. de ordem 

fislca. qu lmica. b iológica. aoc:iaL c;: uhund e puHtiea. que permite. abriga e rege a ,,.ld,\ 

cm todas us :suà.s formas: 

11 • degradaçlo d a q ualidade: ambicn l41: a nlte:ro.çao 1:1dvcna das caractcrlstieas do meio 

umbienléõ 

1.11 - po luição: a degmd.ução do qualidad e ambiental resu ltante de .atÍ'\'Ídode que. direta 

ou indil'etame,uc: 

a) prejud ique. n soüdc , o sossc-a,o, 3 sc1:urança ou o bem-estar dá p<>pulnç4o; 

b) ç:dt: eondiçõcs ad versas às a t ividrldcs .socinit. e cconõmica.,: 

c) a fete dcsfavomvc lmcnle a founa. o. n ora o u qua lquer recurso ft.mbienLlll; 

d) afete as eondiçôes esté ticas ou u n i1.ãrlu. do meio run bic:ntc: 

e) lnncc mat~rias o u energia c.m dcRB.eordo com os padrões ó'lmbien1a i~ estabelecidos; 

f) ocn.sione danos rc lcvnnte.s aos DCc.f'VOS h is16rico. cu ltural e paisngis t ico; 

Mi Ili e+iiiFiiHWMM·Mdh MIWll"iffiC:.az ... + 
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IV - ngentc poluidor: pe.ssoa fl, ica o ujur(dic.a de dirdlo público ou pdvado, rcspondvc l 

dil"CUt ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental: 

V - recursos ambientais.: a atmosfera. as iguas s-upc:rfici.tis e sublcff'Aneas. o !1Dlo, o 

5ubsolo e os elcmcn10:s do biosfera:. 

VI - p<> lucn1c: toda e qualquer- forma de matéria ou energia que provoque poluição nos 

termos deste anigo. cm quantidade, cm conccnlr.ição ou com cru'3Clcris-tica cm 

desacordo com as que cs:lio estabelecidas na lcsiAlação pcnincnte .. neste regulamento e 

nas normas dch: dcc.orrentu, tespeitadas as lcais laçôcs federal e c-.s'tadual; 

VII - fon1c poluidora: considera-se fonte poluidora efetiva ou potcm:iaJ. toda atívidadc. 

processo. opcraçllo. maquiruu-ia. equipamento ou d.ispOSitivo fixo ou 1n6vel. que cause 

ou p(>$5a càusar emissão ou hmçttmér'llô eh: 1>0lucmcs , ou qualquer outra e$plcie de 

dc:&n1da.çao ambientõ'l . 

An. 3" - Fica proibida a emiuão ou o lançamento de poluentes., direta ou indirc.1amcruc. 

nos recunos ambientais. bem como s ua de&,rnda~o. nós h:nnus: do or1 iao anterior. 

CAPITULO li 

DA COMPll!TtNCIA 

An.. 4 9 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Naz.t.ré do Piauf, como órg...'lo 

cc:ntrnl de imptcmc.ntnçio dn Políti~ Munícíp;1I de Meio Ambiente. cabe f37~r cumprir 

a Le i Municipal n• 2S0, de 07 de abril de 2022. e este Regulamento. competindo-lhe: 

1 - formular as normas tlcnicas e os padrões de protcç;,io, conservação e: melhoria do 

meio ambiente,. observadas ilS legislações. federal e es-t.odu.al. submetcndo--os à 

apreciação do Conselho Mu.n.ieip:.I de Meio Ambiente: 

l l - c.s1.t1bclcccr as âr~ em que ação do F,;.xccu.tivo Municipal. r-clativa à qualidade 

ll(t)biental, deva ser priot"itâria; 

Ili - exercer a ação fiscalí~dora de obscrvlncia dftl normas con1id33 os lcgislaçAo de 

proteç.llo~ conservoç«o e melhoria do meio ambiente; 

1 V - ç,c.ci:-ccr o poder de policia nos casos de infmçllo da lei de protcç.do. con.servaç:io e 

melhoria do meio ambiente: e: de: in<>bscrv.lncia d e norm;, ou p.tdrilo estabelecido; 

V • rc:spondc-r u consuflü sobre n,olério de SUJI compct.encia: 

VI - emitir parecer n respeito dos pedidos de locaJi:,,;açAo e funcionamento de font·es 

SSTADO DO ll'XAtJi 
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Vll. decidir sobre os pedidos para execução de Hlividndcs que dependam de prévia. 

autoriuçào: 

VIII - a tuar no sentido dt= íom·u,r consci~ncia pUblicn da necessidade de p.ro1ég~r. 

mcthomr e. conSCC'Y31' o meio ambiente; 

IX. decidir sobre a conccsslo de licenças e .o aplicação de penalidades. 

§ I". A Secn=t11ri:a Municipal de Meío Ambiente de Na7.aré do Pinui é ôrg:llo c"nlrál de 

plancjamc.nto. od.min.istmçilo e fiselllizaçllo das posturas ambicntaU. m\ cstruhlu bi\sica 

da Pn::reituro Municipa l de Na7,.nriE do Piauí, cabendo-lhe fornecer di.ret.:rizcs lécnicas 

aos demais órgllos municipais~ cm aHunto5 que se rcftram o meio ambiente e qualidade 

de vida. 

§ 2º • Para a realizaçGo de su.ts arividodes. a Secretario Municipul de- Meio /\1nbicn1c de 

~aza~ do Pi :\uf poderá uliliia.r-sc. Hlém dos n.-cursos técnicos e hum;mos de que dispõe, 

do concurso de outros órgãos ou entidades pi1bl.icas ou p r ivadas, mediante conv-1:nio.:s. 

contrntos e cn:dcnciamento de o.gen1es. 

An.. Sº • Ao Conselho Municipa l do Meio Ambiente do Munícipio de Nu7.Drê do Piauí, 

criado pela t.ei Municipal nº 238. de 24 de 5dc:mbro de 2 0 2 1. com m.;l'lo nonnaüvn e de 

as.scssoramcnto. compete: 

1 - formular as diretri-:,.es d a Politica Municipal de Meio Ambiente: 

li - promover medidas dcstinndM i\ melhoria da qual.idade de vldn do Muoic;:lpio; 

Ili - estabe lecer. medíat1te deliberações normativas, podrõcs e nonn us l~1,iCils, nlio 

prevista, neste Regulamento, ou modificar os cxistcnlcs.. qlliuldo necessário. com base 

em estudos técnico-eicn1Uicos. re~~i1udDs il.:s ll!:gislaçt.c-8 federal e estadual; 

IV - opinar. prcvinmente. sobre os planos e proa,rama$ anuais e plurianuais de trabalho 

da Sccn:lariu Muníçlp~1I de Meio Ambiente de Nll7.fil'é do Ph1ut; 

V • decidir, em ,egunda instãnc;:ia administnt.tivu, sobre n concessfto de licenças e a 

aplic~ça.o de pcnalidacks; 

V1 - deliberar sobre a pnxédCnc:iu de impugnaç&o. sob a dimensão i:amblcnt.al, rel-31t.i'lo'a 

i.s iniciDtiv".s de proje1os do Poder Público ou de entidades pot este m3flrida.s. destinada~ 

"' inlplrmtaçAo fls ica no Municipio; 

VI I - :,,vocar a si mesmo a decisão sobte qua lquer assuoto que julgar de i.mponi!l.nela 

para a Polhíca Mu.nicípal de Meio Ambii:::ntc: 

VIII - a 1uar no sentido de rom111.r consciencia públic:õi d.a necessidade de protc=-gcr, 

conservar e me lhora.r o meio ambiente;, 

Mi ili e+su '' 16· ·Ht@?l·P.t·M§ iww@l!·E 
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fX - responder à consulta sobre a matéria de: sua competênclo. 

Panlgrafo Único - As dclibcruções normi:&tivus do Con,elho conslilucm complemento 

des te Regulamento e u:rilo seu prc)CC$$0 deliberativo fixado cm norma especifica . 

Art. 6•. Ao Prefeito Municipal compete decidir. cm Uhima ins tllncin a.dministr11tiva, 

sobre a aplieaçJlo de penalidades. 

CAPITULO Ili 

DO CONTROLE DA$ FONTES POLUrDORAS 

An. '16 - Para ereito de: controle du forues p0I uidOtl\.j ,no adotadas as: seguintes de: fin içõe:s : 

I - Liciencia.men10 A1nbientol : procedimento ndministmtivo pelo qual o órgilo nmbien1a l 

compc.1co1.c licencia a localização. instt1Jnçlk>. tunpllaçâo e- a operação de 

empreendimentos e: oli.vidadcK ulilizadorns de recursos a.mbientais. consideradas efetiva 

ou potencialmente poluidor..\S ou daq·u,elas que. sob qualqlk..Y ronna. p()Mom wu~1r 

dcgrada~o ambicn1.al. consi<lc.rando as disposições legai$ e rcgulwnenu,res e as normH 

tknicas aplicáveis ao caso. 

li - l.,iccnça Ambiental : 010 admini.stnuivo pelo qual o órg!!o ambiental c:ompeterue, 

eswbelece as condições, restrições e mcdidAS de con1role ambiental que deverão st.-r 

Ql)cdccldas ~lo empreendedor. pessoa fisíca oujurfdica. paro loc111izar. instalar, ampliar 

e operar empteendimeotos ou ativid3dcs utilizadorns do.;; R:C:::u~s i;11"r1bientAi:s, 

c:onsideradt\S efeti va ou potencialmente poluidora.sou oquelas q·ue. sob qualquer ronna. 

pos$o.m causar dcgrad11çfto ambiental. 

III - Autoriução Ambien1ol: o ato odministr'3tivo pelo qual do e5tabclccidas os 

cond.iç.õe5, rc~ri\--õeS e medida:s de controle ambiental que dcvcdlo ser obcdccid3:s pelo 

empreendedor, pessoa Rsica ou juridica, J)i:lra o prátiett de t11ividad~ de e:ii:plornç4o dos 

recursos naturais. otivid11des de .sondagens, instalação de cquipamen1·os em 

cmprec.ndimcnt'C>S já licenci21r.los e de pc:squisn e outros que não causem altcraçOcs 

sígni(íc;;Uivas no meio ambiente. 

IV - ~tudos Ambientais: sllo todo:s e. quai:squer estudos relativo,, ao,, as~tos ambientais 

relacionados à locaUzação. in:u..ahlÇ4o. operaçfto e ru:nplinç.ão de: um,, mivíd3dc ou 

e1nprccndimcn10. apresentado como sub!ddio pum a onllisc da liccnço requerida. tais 

como: rclalór-io umbir.ntol. plano e projeto de controle: ambif..-otn.1, re latório ambicnml 

Mi ili ?+si151111+iiffiM·ié#IIH HIINIIN @Jáiiiwwn-1++ 

BS'l'ADO DO PJ.JWf 
PB.Kr.llCJ:TURA NUHXCIPAL 

SSCRl!'.VUUA MUNJ:CI.PAL DE GAB:nfETE 

~ DOP:v 

preliminar, diagnóstico ambico1a.J, plnno de manejo, plano de R,C:Upc:raç.ão de área 

degradédu e unáJiSI.: prelimínu.r d-e: rfa,ço, 

V - Impacto Amhicn1al Rc@.ional : é. iodo e qualquer impac10 amblenta.t que a.re1e 

dírctamente (área de influencia dirçt:.""t do projeto)~ oo todo ou crn parte. o ten-itório de dois 

ou mais Es1a.dos. 

An .. 8 ..... A localizaç!o, con:S,tn..iç!lu, i1\$U1 la.çilo. ::tmpliaçifo~ mod)íicaçft.o e operação de 

cmp~cndimcnlos e: a ti vidades utilizadônils de ~ursos ámblenl.llis considerados efetiva 

ou potcncialme.nlc po luidora..~. bem oomo o~ cmprcc-ndimcntos c11pazcs, sob qualquer 

formo. de: causar dcgrnd~Ao ámbien1à l, dependerão de. pr'6vio l.iccnciamcnto do 6rgfto 

ambienuil competente. sem projulzo de outras licençus legolmenl~ ~Kig(veis. 

PD:n!igrnfo único. Enfio sujeitos-'º Uce,,elamen10 a.mbienllll pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente de Na7.w•é do Piauí. os cmpn...•c.mdimcnlos e os utividtw:lcs rtlo.cionados 

pelo Con $C:lho Es1adu:i l de Meio Ambiente .. CONSl?MA . cuja resolução constitui parte 

in tegrante: desta Resolução. levando cm COO!Sidc-mçffo u es.,.:cilic.:idúde"S. ó:il f'l::M::os 

ambien tais. o pone e outras earnctcrfstieas do cmpreendimr:ruo ou ntividodc. 

An. 9"- A licença ambiental para empreendimentos e i:&1ívíd4des consi.demdas efetiva ou 

po1c11eiabncnte causadoras. de signiticati\o'a dcgr:a.daçllo do meio depc"ndeni de pn!vio 

estudo de impacto -11.mbi~nhll e n:11pec1ivo n:l~córi<> de il'npl.\ClO sobre o m,eio ambiente:: 

(EIA/RlMA), ao qual dar-~-â publicid~dc. gnr.rntida a realizaçllo de Hudiênc:i.-x pUblicos. 

qwmdo couber. de acordo com a re,aulan.u:ntaÇllo. 

Porás.raro (mico. O órg«o ambiental competcnt.c, verilic.nndo que ~ t111ivldadc o u 

empreendimento nilo é pou:m::ii;ill'r'1e1ne CUU$ndOr de signiíicativn dcgradaçllo do meio 

:imbicntc. definirá os c 11:1udos ambientais pcníncn1cs ao l'C$pecdvo processo de 

1ícenciame,,to. 

Art .. 10 - Compete à Secretaria Municlp.-1 de Meío Ambiente de Nazaré do Piau í. o 

\íee:r,cirunenl.O runbiçntul. a qoe se refere o artigo I O da Lei n"' 6 .9)8, de 3 I de ay,osto de 

1981, de empreendimentos e ativKlade:s com :signlflcadvo impacto ambiental localizadas 

uu dl.!'.senvolvidaa conjuntamente no Município de Ntl2Dl"é do Piuul ~ cm mu" iciplos 

limhrofcs. 

An. 11 ~ Compele à Sct:rctaria Municipal d-, Mt=io Ambiente de Nazaré do Piaul.ouvídos 

os 6rgi'ios oompete1.\te:!I d.a UniãQ e 00 Es;rado, quando couber. o licenciamento ambientnl 

de cmprcendimcnlos e ntividadcs de impacto tunbicntol local e daquel35 que lhe ÍQttlll 

delegild.As pelo Estado por ins1rumcnto lce,al ou convlnio. ~ 
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An, 12 - Os cmpn:cndimcntos e l!!ltividodes se• licenciados cm um único nivcl de 

compctênciu, confon-ne esw.belecido nos art is.o,. anteriorrs. 

Art . 13 • O Poder Póblico, no e:xcrclcio de sun compctl!ncia de controle. c.xpcdirã as 

seguintc.s licenças ambientais: 

1 - Licença J>~vioi (L-P) • concedidn na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou aüvidado aprovando sua loc:alização e concepção. atestando a 

vhtbilidade ambienta l e ~"Stabclc:ccndo os requisitos bibicos e cot1dieionantcs a serem 

a tendidos nos próxim115 fnses de sua implcmcnlação; 

li - Licença de ln:g.talaçao (LI). au1orliza a insta lação do c.mprcc-ndimcnto ou atividade de 

a.cor-do com as cspcciticaçt\ej çonstantcs dos p lanos. progrnmus e proje.tM 11provndos. 

inc-luindo as medidas de controle ambiental e demais c(:mdiciootun~ d3 qual con$titucm 

motivo dc-tcrmimmtc; 

lU - Licença de Operoção (LO) • autori7..a a operação da atividade ou empl'é:cndimcmo. 

ap(,S 11 verificaçl'lo do efet:ivo cump,rimrnto do que cmuta das liccm,:us 11nh:r'iO~ com as 

medidas, de eootrolc ambiental e condicionWllC$. dctcnnl.nn.dos para a operaçào; 

IV - L icenç.a Simplificadu ( AS) - Apt0va :Ll loca li7..açft.o e a concepção do 

cmprecndimenio. olivid~e oo obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencia l 

poluidor/dcgrndndor. ucstnndo a viabil idade ambiental e csl..3.belcçendo os rcquis itó8 

básicos e eondleíom,ntcs a serem ~tendido.!J bem como autoriza sun instuJaça.o e operoç(to 

de acordo com a.,. 11!:specificaçõcs constantes do5 r-.:qucrime:n1os . p lanos.. programa$ e/ou 

projetos eprovado8~ 

V - Licença dé Reg.ula.rizaçào (LAR) • I)evt!'- ser rcqUCf"ida somente nos CMO:S de 

emprceôdimcnlos quej31 cs.tej~n f!m rase de instalação ou de operação de form11 in-cgulnr, 

in(fcpcndcntc da cfassc de cnquadramcn10. ou seja. sem • prtvia obtcnç.llo da licença 

ambiental pertinente; 

V i - Dc\;luraçao de b.i.OCo lr:npacto Ambiental (Dbia) - ato administrativo que autoriza a 

instnl.1ç~o e Qpcra.cionelização do empreendimento e o.1ividadc que sc:j:Ll i!nquadrado de 

baixo imp:.cto ambiental . 

Pantgrafo ímico • AI liccnçM ambicntajs poderão ser expedidas isolada ou 

succssivamenre-. de acordo com n natureza.. camctcwistica1; é f;)se do cmprttndimcnto ou 

atividade. 

Ar1. 14 - O Conselho Municipal do Meio Ambicrll'c definirá. quando necessário. Uccnços 

ambientais cspc<:inca.s. observadas a naru.rcza. caractcrf.stic:as. e pecu líoridadc.s da 

Mi,,, a+suetm+ ·l ttem-enw1w1 f#frit:+Re 10:ti11■líf-1ftHM 
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a t.ividade ou empreendimento e. ainda, a compatibilizaç-llo do procc-~ de lice11cian1cn10 

com as etapas de p l110cj amcnto. implantaçflo e opcraç.llo. 

Art.. I .S • O procedimento de licenciamento umbie111al obedecerá. às scs.uintes etapas: 

t . Dcfi11iç-.t1·0 pc l.a ccrelana Municipal de Meio Ambiente de Nazaré do Piuuf, com A 

pan.icipaçAo do empreendedor. dos docume.n1os, projetos e estudos timbicmais. 

ncccssãrios ao início do procC$SQ de licenciamento correspondenrc 1,\ licença a ser 

~ucrid.J~ 

n • Requerimento da licença ambicnlft l pelo cmprccmdcdor. acompilllhado dos 

documentos. projetos e e studos ambienuai.s pertinentes, dando•.sc a dcYida publicidade; 

Ili - AnfllliSé p,:h• Secreuaria Municipal de Meio Ambiente de Na7..aré do Piaui do:!l 

documentos. projetos e estudos ambientais apresentodos f! a n:-alizuç.llo de vistori~s 

técnicas, quando ncccssrui.a.s; 

rv - Solicit~o de e-Klarecimentos e compkmcnlnç:õcs peL'l Scçrcraria Municipal de 

Meio Ambiente de NlaU~ do Piau l. cm dccom:ncia dá àll3llff dos documentos. projetos 

e estudos ombicntois aprcse:niados. quando couber. pQdcndo havc-r o rcitcrnçao do mc.sma 

sol ic itaç. o caso os csclarccimcntO:$ e complementações nlo tenham sido sn1isfotórios~ 

V • Audilnc:ia publica. quando couber. de acordo com o rcgú.lamentaçfto penincntc; 

VI • SolicitaçAo de es-c lurccimentos e complementações pelo Sccrcuuia Municipal de 

Meio Ambicn1c de NOZilré do Pinu l, decorrentes de audiancias públicas. quando couber, 

podendo huve-r "-'iteraç:!lo da solic:itsçào quá.ndo M escla.recimentos e complcmcn1m;õcs. 

não teoham sido satisfatórios; 

VJI - Emissão de parecer técníco conchuivo e .• quando couber, páreccr jurldioo~ 

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença. dando-se a dcv·ida publicidade. 

§ 1• . No procedimento de líccnciamé'nto mnbh:ntal d~Ycrá constar. obrigatoriamente. a 

ce.nid:'J.o da Prefeitura MWiicipal. de-elarando que o local e o lipo de cm9rccndimcn10 

Q U atividade csti\o em conformidade com a legislação aplicô.ve-1 o.o uso e ocupaç.ao do solo 

e. quando for o caso. a autoTQ!SÇào para supn:s:s.lo dé': vegeuçllio e a out~ga para o uso da 

água. cmi1idas pe los órglos competentes. 

§ 2° - No caso de cmpr-eendime,uos e arividadc.s sujeitos ao Htudo de im~cto a1nbicntn l 

- E.IA. se veri fica® 3 oec:cssida.de de nova complemer11w.çào cm decorrtm::i.::1 de 

csclo.recimcn1Q$j:l pttStados. conforme ínciso:s. IV e Vl . a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Nazan~ do Phrnl. medUl.JltC decis.QQ motivnda e com il pariicipaçlto do 

empreendedor. poderá fom,1.,1l.v novo pedido de complcmetltAÇllO. 

E, Pi E+Hiii6+ ·16friM·Sá'@iii Wii:ilfffi ~ 
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Art. 16 • Os C!l,tudos ncccssãrios uo proçesso c;lc licenciamento dever.lo ser rc:lliz.ados por 

profissionais legalmente h•bi l itci40$. às expensas do emprccmh ... -dor. 

Parágnúo ünico . O emprerndcdor e os profissional.s que subscrevem os es-1udos previstos 

no c<1p111 deste aní30 sen1o responsáveis peht.s informações upr~"ltlOdas. s ujeitando-se às 

sanções i,dministrativu. ciYis e penais. 

An. 17 ~ A Secrctnria Municipal de Meio Ambiente de a.zatt do Piauf deflniré, se 

ncc.c:ssário. proccdinicntos c..'ipcc{Ílcos parans licenças ambientais. obscrvcidns a natureza. 

camçtcri:::nicu e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ain~ a 

comptit ibi liuç:Ao do proccüO de licenciamento com os etapas. de planejamento. 

implantação e openaçAo. 

§ 1 ° ~ Poderão ser estabelecidos proccdii'rlCOtoS ltimpliíicad~ para o.s 3tividadcs e 

cmpn:endimentos de pcqu.n:ao pou:ncial de impacto nmbientaJ. qut: de-verf\o ser aprovados 

pe lo Conse lho Municipàl de Meio Ambiente. 

§ 2ª - Poderã ser admi1ido um Unico processo de Hcenci~mento ambiental para pequenos 

cmpn:cndlrncmtos e atividades similare8 e vizillhos ou para mquclcs integrantes de planos 

de dcscnYolvimcnto oprovad08, JN"eYi-3,nu.mte, pelo órgão g.ovem.amcntal çompetcnte. 

desde que dctinid11 a rtS.pon.sa\lilidadc legal pelo çonjunto de cmpn:cndimcn1os ou 

ativ-ídá.des. 

§ 3•. l)evcr5o ser C5tabelccidos criúrios para agili2n,- e sisnpliticar os proccd.itncn10.s J e 

licenciamento llJTibiental da, atividndcs: e emprec:odimentos que. implememcm pi~ e 

prognunas vo luntários de gc.stão ª"'bicotal. visando a melhor~.t condnua e o 

aprim~memo do desempenho ambiental. 

A.n.. 18 - O cus10 de análise pare a obtenção da líocnç.a \lml;licnta l devera ser es(obelccido 

por- díspositivo legal. visando o resso.rçimcnto. pelo emprec:o~()I". dl.\$ dcspcsu 

realizadH pelo ó rgão ambiental com~•cntc. 

An. 19 - O órgão ambiento! competente poderá e:ftabc leccr prazos de anól.ise 

difcrcne indos para cad.a modalidade de licenç.;i (LP. 1,.1. LO, LAS. 
1
LAR e Ohio). cm 

função 00.s pi...--çulinridodcs da mtividade ou CO'lPfCCOdimento. bem como par:1 a formulação 

de cxi;lnc:ias complementares. ciesdc que observado o pmz.o máximo de 6 (seis) meses 3 

cont.v do alo de pro\OCOhu o rcqucl"imento ntc! seu deferimento ou indeferimento. 

ressalvados os casos cm que houver EIA/RIMA e/ou audi~ncio pública. quando o prazo 

seria de a t6 t l (doze) mCS(.'5. 
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§ l ,,,. A co ntagie:m do prazo prcvísto no e~put deste artigo serla suspens3, dW'3.llte a 

clabor.iç:llo dos or:11-tu.dos ambicnmis complementares ou prcparaçAo de csclun:çimemos. 

pelo empreendedor. 

§ 2• - O:s JITTl:GO:S es1ipul.ttdo,. no e1:1pul poderão ser 011.er-.ld.os, desde quc:ju~tificúdos e com 

0 coneorddncia do cmpn:cndedor e da Secretario Munic ipal d~ M eio Ambiente de 

Na:,...v.ré do Piau(. 

An.. 20 - O empr<:end'--dOr deverá a tender À :soliciu,ç.ll1.l de esclarecimentos e 

c:omplcmcntaçõcs.. rom,uladns pelo Sccreui.rhl Municipal de: Meio Ambiente de Nazaré 

do Piauf. dentro do pnw.o máximo de 4 (quatro) meses, a conta.r do rc-ccbimcn10 dtt 

rct.J>(."t;tivu notifieaç?ío 

Panigrato Único • O pr:l7..0 estipulado no cnpul poderá ser prorrog.ado, dc:ii!dC que 

jw;til1cado c- com a <."Oflc:ordilnci111 do empreendedor e da Sc1,.Tewrio Muníeipal de Meio 

Ambiente de Ni.\Z:i.l_rd d.o Piauí. 

An. 21 • O ntlo cumprimento d os pro~..os csripu lados nos 11rtigos 19 e- 20. f'Ciilpccti,.,nmcnle, 

sujeitará: o l\ccnelame.nto .à açAo do órwJo que de-tenho compctêncll\ para atuar 

.suplctivamcntc e o empreendedor L\O arquivamcnlo de seu peJido de licença. 

Art. 12 • O ~tquivamento do proc.a;so de licer1.ei;"1mento não impcdirÃ Q opre:scntnçtlo de 

novo rc-quc-rimenló de lk:cnça. que devcró obedecer a~ p,"occdimcnt<MJ estabelecidos no 

ortii,O 15, media.ntc novo pagamcntó de custo de análise. 

An.. 23 - A Secretaria Munic ipa l de Meio Ambiente de NftZãl'é do Pi11ul cstnbclcc.erá O.'ló 

pntZOS de validade de e.a.da tipO dé licença, csj,cci fic:und<>-m no respccrivo documento. 

levando cm cornslderaç: o os seguintes aspec tos: 

1 . O pMZO de va lidade dn. Licc-nç." Prévill (L..P) dcvc-rA ser, no m.lnlmo. o eAtabc lccido pcfo 

eronognamu de eloboraç!o do!I plMOS:, J)J"Olln\lnOS e projct0$ relativos uo empl'Cendhnenl() 

ou ,at ividodc:. nl.\o podemiu :sc.r superior e. S (cim::o) nnos. 

li - 0 pntZO de validade da Liccnçn dé ln llõlDlllçllo (Ll) dcvcró ser. 1'0 mlnimo. o 

estabclc:c:ido pe lo ,i,;:ronoa.nuna de insLB.loçllo do empr'-"éndimcnto ~u atividodc. n.Do 

pOdendo s.e:r superior o 6 (seis) unes. 

Lll - O prazo de validade da t..i~nça de Opcraçllo (LO) deverá ccm1idcl'lll'" o~ pl1tnos de 

cornroh~ nmbicntnl e scrll de. no mini mo. 4 (quatro) ano:s e , no máximo. 1 O (dez) anoll. 

§ 16 - A Licença: Prévia (L.P) e a Licenç:ll de lnsul!açlh> (l.-1) poderão ter os. prazos de 

validade- prorrogados, desde que n!lo ultrapassem O.li p~ ruâ.ximos estabelecidos nos 

incisos I e 11 

e, i ti ?-"ifiit 161, ·!ffl&#H·M@IM!tf#iikislnS .... Q i~@-t""E 
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§ ~ - A Sccrctnria Munieipa l de Meio Am bien1e de Na:r.a.rf do ?iaul poderá r..•uabelcccr 

prazos de vu lidude específicos para a Licença de Opcmçlo (LO) d i: cmprcc.nd imcntos ou 

atlvidadcs que. por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a cncernme1110 ou 

rnodilicaç-Ao cm pmzos inferion:~ .. 

§ 3• - ~ a renovação da Licença de Opcraçllo (LO) de uma a1ividadc ou emptcendimcnlo. 

o Secreto.ri:. Municipal de Meio Ambiente de 'N~..àr~ do Piauí poderá. mediante dccisao 

mo1i~c:ht. aumentar ou di m inuir o seu pr-.&ZO de va lidade. após B\laliaç4o do d~mpc:nho 

ambiemal da atividade ou emptecndimento no período de vigência untcrior. respeitados 

os limites estabelecidos no ÍJ\CÍSO IJJ . 

§ 4• • A renovaç.110 da. Lk.ença de Operação (LO) de uma ;1tividadc ou cmp r-tt'nd imcn10 

deverá ser requerida com an tcc:cdfnc:ia mlniina de 120 (cento e vinte) dii'IS da cxpiraç$o 

de seu prazo de validádé, fixa.do na rcspecliva licença.. fie.ando é.:Ué automaticamente 

prorn>godo ou~ a manifest~ de fin itiva do órgão ambiental competente. 

Art. 24 - A Secretaria Municipal de Meio Ambienle de Nazarc do Piaui. mediarne 

decís;."1.0 motivada. podcr-á modifícat os c:ood icionanlcs e ;i.s medid;is; de contro le 

e adequação. suspender ou C'1nce l.:.tr uma licença ~xpcdida. qullt'ldo ocomer= 

1 - ViolWrãO ou inndequaçl'io de quaisquer condicionantes o u norma.-. legais. 

11 - Omi5$ão o u falsa dcscriç.iio de in.formnç~s rclcvBDtes que subsid iaram a exJ)miç:ão 

da licença .. 

Ili - supcrvcr.üencia de graves riscos runbient:iis e de saúde. 

C APITULO IV 

DAS DE FIN ICÔES FIN AJS 

An. 25 - Scrâ obrigatória o inc lust.o de conteúdos de "Educação Ambienta l". de maneira 

multidisciplhHo·. nas cscolns m unicipais man lidas pela Prefei tura Municipal de Nn:LU.ré 

do Piauí. nos níveis de primeiro e segundo graus, con forme programa l'I ser eh.l.OOmd.o 

pela Sccrctnr-13. Municipal de Educaç{lo. 

An . 26 • Os casos om issos neste Regulamento scroo rc~lvidm, pe lo Conselho 

Munic ipa l de Mciu Ambicn1e . 

A n . 27 • Este Decreto entra em vigor n.a data de sua pub licação. rcvoaa,das as 

d isposições em contrflrio. 

Mi /2119-fiftbiíri+Mifh&·i#@l'N @MiiHO~MJ-8íiaw ■ si'l+M 
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S SCR&TAJ\%A MC'N%CIPJU. D& GAB%N'l:TS 

ú&bi.nc1c do PrcfcilO M unicipa l de- NoZ:llR do Piaul. 30 de ma:io de 2022. 

R.Mimund?~~ 

l'reíeito Municip• I 

ES'l'M>O DO PDW'Í 
PREJ!""BITURA MONICJ:P.AL 

S&CR&TAIUA MONJ:CJ:PAL D& GAB:rNSTS 

Occrcto n•. 16. 09 dejwiho d.e 2022. 

Di.spõe sobre • aprovaç.40 o Reghncn10 do 

lntc.-mo do Conselho M unicipa l do Meio 

Ambiente - CMMA. 

O Pn: l'eho Municipal de Nazan! do Piauf9 Estado do Piau(, no uso de suas atribuições legais. 

em conformidade com a Lei M unicipal nª 238. d e 24 de setem bro de 2021. e a Lei Org!nico 

d o M unicípio. decreta: 

An..1• - Fica ~rmv;ado o Rcgimc:nt.o lntc:mo (lo Con5elho Munic ipal de Meio A m biente, 

Anexo Único a e.ste Alo. q ue com este Decreto se publica. 

ArL211 - Este Occrcto entre cm vigor na datu de suo publicaçao. 

Gobineue do PrefeitQ Municipal de a7_af'C do P iaut 09 de junho de 2022. 

Raimu■do a11~ ■ 

Pre.feito M ttnld p•1 
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0NSELH0 MUNIC IPAL DO M E IO AMBlE TE-CMMA 

C APIT ULO ! 

DA NATUR E ZA. 

Ar1 .. 1 º. O Conse lho Municipal do Meio Ambiente - CMMA. 6ra3o colegJado. consultivo de 

as!l:c.ssoramcnlo ao Podt:r Exe-cull\10 Municipal e d eliberativo no llm bito de sua compctêncfo. 

tem co1no obj-etivo.s básicoo as análises. aprovações. implunhlç:ões e: acompanhamento d e 

projelos de sign ificntlvo lmpRCtO ~mbicntal local, viiu.ndo a. preservação e coru.crvúÇãO do 

p.itr·llnõnio histórico. cultumJ e ambien tml do Mun icfp io de N=-uté d o P iaut 

Pará.a,rafo Único. O Conselho Municipa l de Meio Amb~rue - CMMA terá sua composiç4o 

paritária com;fitu fd.tt p01' r'\..'l)resc:nr.amcs dQ!il Poderes Executivo e: U:a,islatívo, e.nfütodcs 

cunb icnlalistas e n.:pn."tic=-olnnlc5 dá 80CÍ!iX!ade e;vil. 

C APITULO IJ 

DA t"IN.ALU)AO E 

An. 2º. Ava lioç.Ao da PoUtica MunicipMI Ambienta l e cumprim.c:nto dos princípios 

com;;titucioni:ús d4 pa.nicipnç:.10, publicidade e cooperação na gestão do meio ambiente, em 

conform idade com os órglos que: compõc1n o Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SLSNAMA). ~.-n C(nno :!ik:ll.$1 rc-spcctivos regulamentos, com pcfindo-lhe: 

1-AsscRsont.l". csludar e propor b im:tünci~ du Adin inis.traçllo PUblica Municipal dirc.triT.CS 

de pollticas govcmamcntais para o meio ambiente e rcc:uts0s ambientais: 

11 - Deliberar sobre 05 p.i.drões compatrvcis com o meio ambiente ccolog.lca.nien1e 

e-quilíbrado e C$$Cncinl à sad io qu alidade de vidn; 

Ili - Cia.ran1ir dis:positlvos de i.nformaçlo {audiblcios públicas) a couluàidade: sobre as 

polltic&!J, d iret.ri.:z:cs, nonnas e n:gu lum en\OS ú.mbieoUl.is; 

IV - Propor .\O poder execu1ivc, dou ao legislativo. proje1os de lei. decretos e 

~gu.li:uncnt11ções referentes à protcç.lo e conscrv;,ç:i:o ambien ta l nQ Mun iclpio; 


